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L E I . Nfi 790 , dDE 25 DE JUNHO DE 1987.

Considera drgão de Utilidade Pn
blica.

A CÂPÂPJl MU1.TICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta
eu sanciono a seguinte Lei;

Art. lÊ - Fica considerada órgão de Utilidade Pu
blica a Central de Cultura Africana no Brasil - CCAB - com sede
ã F.ua Francisco Quintela de Jesiis^ j.ote 21 j quadxd Ej wj.do.de o.os
Meninos, 2^ Distrito deste Município.

Art. 22 - A presente Lei entrara em TJigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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pnEFEITUPA KUI-JXCIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 25
de 1987-
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